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ACÓRDÃO

PROCESSO  CIVIL –  AGRAVO  INTERNO –
TRIBUTÁRIO   -  EXECUÇÃO  FISCAL  –
SUBSTITUIÇÃO DA CDA COM  ALTERAÇÃO DO
PÓLO  PASSIVO  –  IMPOSSIBILIDADE  –
INTELIGÊNCIA  DA  SÚMULA  392/STJ  –
ACOLHIMENTO  DE  EXCEÇÃO  DE  PRÉ-
EXECUTIVIDADE  -  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS  A  SEREM  PAGOS  PELA
FAZENDA  PÚBLICA  –  CABIMENTO  -
CONDENAÇÃO  À  VERBA  HONORÁRIA  -
APLICAÇÃO  DO  ART.  20  ,  §  4º  ,  DO  CPC  -
APRECIAÇÃO EQÜITATIVA –  INTERPOSIÇAO DE
AGRAVO  INTERNO  -   AUSÊNCIA  DE  NOVOS
ELEMENTOS  CAPAZES  DE  MODIFICAR  A
DECISÃO  INTERINAMENTE  AGRAVADA  -
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

–  Nos  termos  da  Súmula  392/STJ:  "A  Fazenda
Pública  pode  substituir  a  certidão  de  dívida  ativa
(CDA)  até  a  prolação  da  sentença  de  embargos,
quando  se  tratar  de  correção de  erro  material  ou
formal, vedada a modificação do sujeito passivo da
execução" .

 Assim, a substituição da CDA  com a inclusão
de  novos  devedores,  na  qualidade  de  có-
responsáveis, implica  em  alteração  do  próprio
sujeito  passivo  da  obrigação  tributária,  não  se
estando  diante  de  hipótese  de  erro  material  ou
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formal, únicas hipóteses em que tal seria possível,
nos termos do enunciado da Súmula 392, STJ.

A jurisprudência do STJ admite a condenação
ao pagamento de honorários  advocatícios  em
exceção  de  pré-executividade,  uma  vez  que,
apesar de ser um incidente processual, possui
natureza contenciosa. 

 No  que  se  refere  à  fixação  de  honorários
contra a Fazenda Estadual, entendo que o valor
foi  fixado  conforme  apreciação  eqüitativa  do
juiz, na forma do § 4º , do artigo 20 , do CPC ,
observando-se as alíneas do parágrafo anterior
do  mesmo  artigo.  Assim,  o  valor  fixado  pelo
Juízo  a  quo se  mostrou  razoável,  devendo,
pois, ser mantido. 

 Recurso desprovido,  para manter  a decisão
internamente agravada em todos seus termos.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível,  por
unanimidade de votos, negar provimento ao agravo interno, nos termos do
voto do relator e da certidão de fl. 251.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Agravo  Interno  interposto  pelo  ESTADO  DA
PARAÍBA em face da Decisão Monocrática  de fls.  231/233 v,  que negou
seguimento ao recurso, diante de sua manifesta improcedência. 

Argumenta  a  agravante  que  houve  desacerto  na  decisão
recorrida tão somente no que tange sua condenação na verba honorária,
bem assim quanto ao valor, vez que exorbitante.

Assim, pugnou pelo provimento deste agravo para reformar a
decisão  agravada e levar  a  apreciação da  matéria  a  este  Colegiado (fls.
239/244).

É o relatório.

VOTO

Presentes  os  pressupostos  de  admissibilidade  do  recurso,
passo a decidir.

O  Agravo Interno é tempestivo e preenche os requisitos de
admissibilidade, devendo, portanto, de ser conhecido.
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A questão dispensa maiores comentários, não sendo caso de
retratação, tampouco de provimento do presente Agravo Interno..

No tocante a insurgência  do recorrente na sua condenação
em verba honorária sucumbencial, bem assim quanto ao valor arbitrado, não
merece guarida. 

Com efeito, a Fazenda Pública Estadual ingressou com Ação
de Execução Fiscal em face da HGE INDÚSTRIAL TEXTIL LTDA e como có-
responsável ANANIAS SILVINO, tendo instruído o processo com CDA de fl.
14, inscrita definitivamente na dívida ativa em 18/10/2006, relativamente a
fatos geradores inerentes  aos exercícios 09/2003 e 10/2003.

Posteriormente,  em  razão  da  exclusão  do  có-responsável
ANANIAS SILVINO do pólo  passivo,  a  Fazenda Pública Estadual  pugnou
pela  substituição  da CDA (fls.  104/107),  oportunidade em que indicou os
nomes  dos  agravados  Luciana  Pedrosa  das  Neves  e  José  Ricardo  de
Medeiros  Cirne  na  qualidade de  có-responsáveis,  para  figurarem no pólo
passivo da demanda.

Aqui, em verdade, a substituição da CDA implicaria alteração
do próprio sujeito passivo da obrigação tributária, não se estando diante de
hipótese  de  erro  material  ou  formal,  únicas  hipóteses  em  que  tal  seria
possível, nos termos do enunciado da Súmula 392, STJ.

Nessa linha de entendimento, confira-se a Súmula 392⁄STJ:
"A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até
a prolação da sentença de embargos, quando se tratar de correção de
erro material  ou formal,  vedada  a modificação do sujeito  passivo  da
execução".

Nesse cenário, a jurisprudência do STJ é pacífica quanto ao
cabimento da condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios
quando acolhida a exceção de pré-executividade. Senão vejamos:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.ACOLHIMENTO.
CONDENAÇÃO  EM  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.
POSSIBILIDADE.ART.  1º-D  DA  LEI  N.  9.494/97.
INAPLICABILIDADE  NA  HIPÓTESE.ORIENTAÇÃO
ADOTADA  EM  SEDE  DE  RECURSO  REGIDO  PELA
SISTEMÁTICA DOART. 543-C, DO CPC. 1. A Primeira
Seção/STJ,  ao  apreciar  o  REsp  1.111.002/SP  (Rel.
Min.Mauro  Campbell  Marques,  DJe  de  1º.10.2009),
aplicando a sistemáticaprevista no art. 543-C do CPC,
c/c a Resolução 8/2008 -Presidência/STJ, confirmou a
orientação  no  sentido  de  que  "em  sedede  execução
fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lein.
9.494/97,  tendo em vista  que  o  Plenário  do STF,  em
sessão  de29.09.2004,  julgando  o  RE 420.816/PR (DJ
06.10.2004)  declarouincidentemente  a
constitucionalidade  da  MP  n.  2180-35,  de
24.08.2001restringindo-lhe,  porém,  a  aplicação  à
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hipótese  de  execução,  porquantia  certa,  contra  a
Fazenda Pública  (CPC,  art.  730)".2.  A jurisprudência
desta Corte também é pacífica quanto ao cabimento
da  condenação  da  Fazenda  Pública  em
honoráriosadvocatícios quando acolhida a exceção
de pré-executividade.3. Agravo regimental não provido.
(STJ  -  AgRg  no  Ag:  1236272  SP  2009/0181466-8,
Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Data
de  Julgamento:  07/12/2010,  T2 -  SEGUNDA TURMA,
Data de Publicação: DJe 03/02/2011).

PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.
EXECUÇÃO  FISCAL.  EXCEÇÃO  DE  PRÉ-
EXECUTIVIDADE.  EXTINÇÃO  PARCIAL  DA
EXECUÇÃO.  CONDENAÇÃO  EM  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.  POSSIBILIDADE.  REDUÇÃO  DO
QUANTUM ESTABELECIDO PELO ACÓRDÃO A QUO.
VALOR  NÃO  EXORBITANTE.  SÚMULA  N.  7/STJ.
INCIDÊNCIA.  1.  A  jurisprudência  do  STJ  admite  a
condenação  ao  pagamento  de  honorários
advocatícios em exceção de pré-executividade, uma
vez  que,  apesar  de  ser  um  incidente  processual,
possui  natureza  contenciosa.  A  continuidade  da
execução  não  afasta  a  sucumbência  do  então
excepto, ora recorrente. [...] (STJ - REsp: 1099523 RS
2008/0231922-8,  Relator:  Ministro  BENEDITO
GONÇALVES,  Data  de  Julgamento:  14/04/2009,  T1  -
PRIMEIRA  TURMA,  Data  de  Publicação:  DJe
27/04/2009) (grifos acrescidos).

No que se refere à fixação de honorários contra a Fazenda
Estadual, entendo que a importância devida a esse título deve ser estipulada
conforme apreciação eqüitativa do juiz, na forma do § 4º , do artigo 20 , do
CPC, observando-se as alíneas do parágrafo anterior do mesmo artigo.

Assim sendo, dada a natureza da demanda e considerando a
ausência de maior complexidade dos temas jurídicos, e nada obstante os
esforços despendidos pelo ilustre causídico, em atenção as alíneas 'a', 'b' e
'c' do § 3º , do artigo 20 , do CPC, no caso concreto, a fixação dos honorários
advocatícios em R$ 1.000,00 (um mil reais), mostra-se razoável e atende ao
critério da equidade.  Nesse sentido:

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO  ESPECIAL.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXTINÇÃO (ART. 267, VI,
DO CPC). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA
DE CONDENAÇÃO.  APLICAÇÃO  DO DISPOSTO NO
PARÁGRAFO 4º DO ART. 20 DO CPC. APRECIAÇÃO
EQUITATIVA.  REVISÃO.  SÚMULA  7/STJ.  1.  O
parágrafo 4º do art. 20 do Código de Processo Civil
preconiza que "nas causas de pequeno valor, nas de
valor  inestimável, naquelas  em  que  não  houver
condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas
execuções, embargadas ou não, os honorários serão
fixados  consoante  apreciação  eqüitativa  do  juiz,
atendidas  as  normas  das  alíneas  a,  b  e  c  do
parágrafo  anterior".  [...].  (STJ  -  AgRg  no  AREsp:
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155733  PR  2012/0068800-4,  Relator:  Ministro  LUIS
FELIPE  SALOMÃO,  Data  de  Julgamento:  15/08/2013,
T4  -  QUARTA  TURMA,  Data  de  Publicação:  DJe
21/08/2013)

Destarte, não tendo vindo aos autos nenhum elemento novo
capaz  de  alterar  o  convencimento  já  manifestado  quando  da  decisão
recorrida,  é  de  ser  mantido,  em  todos  os  seus  termos,  o  “decisum”
monocrático proferido – fls.  

DISPOSITIVO

À  vista  do  esposado,  esvaziado  o  presente  recurso  de
argumentos  plausíveis,  NEGO  PROVIMENTO  AO  AGRAVO  INTERNO,
mantendo incólume a decisão agravada.

Presidiu a Sessão o  Exmo. Sr. Des. José Aurélio da Cruz.
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, o Exmo. Dr.
Marcos Coelho de Salles, Juiz convocado para substituir a Desª. Maria das
Graças  Morais  Guedes  e  o  Exmo.  Dr.  Ricardo  Vital  de  Almeida,  Juiz
Convocado  para  substituir  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e
Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Marcos  Vilar  Souto  Maior,
Procurador de Justiça.

Sala  de Sessões  da Terceira  Câmara  Cível  do Tribunal  de
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 18 de novembro de 2014.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz

                                 RELATOR  
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